EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 162/2000

EMENDA SUBSTITUTIVA

Nº  8

 No art. 74, substitua-se a expressão Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  por Diretor da escola:

“Art. 74 O Servidor do Quadro do Magistério só poderá ausentar-se do serviço beneficiando-se do artigo anterior, com autorização do Diretor da escola, exceto nos casos previstos nos incisos III e IV.”

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 2000.

ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA

Vereador PT

